
Ministério Público Federal

PORTARIA PGR Nº 672 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento 

no art. 193 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Prorrogar,  por  mais  2  (dois)  anos,  o  prazo  de  eficácia  do  20°  Concurso  público  para 

provimento  de  cargos  de  Procurador  da  República,  cujo  resultado  foi  homologado  por  edital 

publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 24 de dezembro de 2003, p. 195/196.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
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